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Proposta para ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES - Anexo à Convocatória 

NOVIMOVEST - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO 

 

I. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O artigo 214º do Regime da Gestão de Ativos (Decreto-Lei nº 27/2023, de 28 de abril, ou “RGA”1), 

permite operações de redução de capital dos Organismos de Investimento Alternativo 

Imobiliários Fechados de Subscrição Particular para libertar excesso de capital, podendo a redução 

processar-se por reagrupamento ou por extinção de unidades de participação. 

As reduções de capital de OIA imobiliários fechados cujas condições não decorram diretamente 

da lei e que não se encontrem previstas no respetivo regulamento de gestão dependem de 

deliberação da assembleia de participantes tomada, sob proposta da sociedade gestora, por 

maioria dos votos emitidos, exceto se outra maioria for imposta pelo regulamento de gestão. 

O preço do reembolso é pela Entidade Gestora e corresponde ao valor da UP do dia útil anterior à 

data da liquidação financeira. 

A operação deve ser precedida de avaliação de todos os ativos.  

A operação deve ser sujeita a comunicação subsequente à CMVM, conjuntamente com a alteração 

do Regulamento de Gestão. 

 Nos últimos anos, o Fundo tem vindo a realizar várias operações de alineação de ativos 

imobiliários, sem que haja adquirido novos imóveis, com a consequente alteração da estrutura 

patrimonial, pelo reforço de liquidez e diminuição dos valores imobiliários. 

Tal situação, apesar de não se consubstanciar um cenário de incumprimento do limite legal, 

traduz manifesto situação de excesso de liquidez e implica um sobrecusto desnecessário para os 

Participantes uma vez que a comissão de gestão, nos termos do Regulamente de Gestão do 

Fundo, se aplica sobre a totalidade do património do mesmo, o que inclui a liquidez. 

Por seu turno, de acordo com o regime em vigor e no que respeita à composição da carteira do 

Fundo, o valor dos ativos imobiliários deverá corresponder2 a, pelo menos, 2/3 (dois terços) do 

seu ativo global. 

A situação financeira do Fundo a 15 janeiro de 2026 era a seguinte: 

- O Valor Global Líquido do Fundo (VLG) ascendia a €121.810.598,09, correspondente a 

42.045.973 Unidades de Participação, no valor unitário de €2,8970.  

 - Liquidez apurada de €26.800.000,00. 

No dia 15 de janeiro de 2026, o NOVIMOVEST formalizou a venda de mais 3 (três) ativos 

imobiliários – conjuntamente designados por Matosinhos Retail Park – contra o pagamento da 

quantia de €48.533.833,26 (quarenta e oito milhões quinhentos e trinta e três mil oitocentos e 

trinta e três euros e vinte e seis cêntimos), por conta do preço da compra e venda de 

€49.700.000,00, deduzido do montante objeto de retenção de €1.166.166,74 (um milhão e cento 

e sessenta e seis mil e cento e sessenta e seis euros e setenta e quatro cêntimos), correspondente 

a uma garantia prestada a favor do Comprador, pelo prazo de 24 meses a contar da escritura. 

 
1 conforme artigo 21º, ex vi alínea a) do nº 1 do artigo 19º do RRGA (Regulamento CMVM nº 7/2023, que concretiza o Regime da Gestão de Ativos)  
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Assim, a 16 de janeiro de 2026, a carteira do Fundo passou a apresentar um valor de liquidez de, 

aproximadamente, €75.300.000,00 (setenta e cinco milhões e trezentos mil euros). 

Considerando a situação de liquidez excessiva do Fundo, a entidade gestora apresenta a seguinte 

proposta a submeter à Assembleia de Participantes: 

  

III. PROPOSTA À ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES 

Redução de capital do Fundo 

Proposta: 

− Modalidade: Redução do valor nominal das unidades de participação, pelo montante de €1,74 

(um euro e setenta e quatro cêntimos), cada uma; 

− Manutenção do número de unidades de participação: 42.045.973 Unidades de Participação. 

− Montante da redução: € 73.159.993,02 (setenta e três milhões, cento e cinquenta e nove mil 

e novecentos e noventa e três euros e dois cêntimos);  

− Capital final após redução: o montante que vier a ser apurado pela redução do valor de €1,74 

ao valor da UP de referência (26 de fevereiro de 2026), tendo em conta a manutenção do 

número de Unidades de participação (42.045.973 UPs) representativas desse capital; 

− Manutenção de liquidez: aproximadamente €2.000.000,00 (dois milhões de euros); 

− Data dos efeitos da redução: 26 de fevereiro de 2026 (a redução de capital opera 

automaticamente nessa data, com a consequente alteração do Regulamento de Gestão); 

− Data de referência do valor da Unidade de Participação: 26 de fevereiro de 2026, 

correspondente ao valor da UP do dia útil anterior à data da liquidação financeira, nos termos 

do paragrafo final do ponto 4.1 do regulamento de gestão do OIC. 

− Os ativos imobiliários do Fundo têm avaliações com maturidade inferior a 6 meses, nos termos 

do artigo 34º, nº 1, d) do RGGA; 

− O Auditor do fundo emitirá o Parecer sobre a operação. 

− A liquidação financeira do reembolso aos Participantes ocorrerá a 27 de fevereiro de 2026, 

data em que os valores serão creditados em contas bancárias dos participantes pelos valores 

respetivos. 

 

Lisboa, 16 de janeiro de 2026 

 

A Administração  

 

    

   



Minuta-base 

Ao Exmo. Sr.  

Presidente da Mesa de Assembleia de 

Participantes do NOVIMOVEST 

 Fundo Investimento Imobiliário  

(pmp/por email) 

 

Lisboa, __ de ___ de 2026 

Assunto: Assembleia de Participantes do NOVIMOVEST Fundo de Investimento Imobiliário 

Fechado de 20 de fevereiro de 2026 - Carta de Representação 

 

Exmo. Senhor, 

Serve a presente para informar V. Exa. que ____________________________________ 

(participante), com o cartão de cidadão nº ____________ e com o número de identificação 

fiscal nº ____________, se fará representar na Assembleia de Participantes do NOVIMOVEST 

Fundo de Investimento Imobiliário Fechado (o “Fundo”), que se reunirá no dia 20 de fevereiro 

de 2026, pelas 11:00 horas, na Rua da Mesquita, nº 6, em Lisboa, por 

_____________________________________________ (nome do representante), com o 

cartão do cidadão nº ____________ e com o número de identificação fiscal nº 

____________, a quem são conferidos os poderes necessários para participar e votar sobre 

os seguintes pontos da ordem de trabalhos, nos termos que entender convenientes e no 

interesse do mandante subscritor: 

Ponto único: Deliberar sobre a proposta de redução de capital do Fundo 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

(assinatura(s)) 

 

 

 

 

 

 
 


